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TERMO ADITIVO N.º 3241292401 
 
Termo aditivo de alteração ao Contrato n.º 
3241290000, celebrado entre o SERVIÇO 
AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – 
SAMAE e a empresa LEGALLE CONCURSOS LTDA. 

 
Pelo presente termo aditivo de alteração, o SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 
– SAMAE, Autarquia do Município de Caxias do Sul – RS, com sede na Rua Pinheiro Machado, n.º 
1615, neste ato representado pelo seu Diretor-Presidente, Sr. Gilberto Meletti, e a empresa 
LEGALLE CONCURSOS LTDA., já qualificada no contrato original, neste ato representada pelo seu 
representante legal, Sr. Anderson Vinicios Branco Lutzer, de comum acordo e em conformidade 
com o processo administrativo n.º 2024017363, alteram o referido contrato, conforme as seguintes 
cláusulas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO 
O parágrafo oitavo da cláusula quarta – Da Forma e das Condições de Execução do Objeto, do 
contrato original, passa a ter a seguinte redação, conforme previsão contida no inc. II, alínea “b”, 
do art. 124, da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações: 
 
§ 8º A Prova Objetiva, de caráter eliminatório, realizada em um único dia, em dois turnos, com 
duração de 4 horas cada, constará do número de questões objetivas constante do Quadro II, com 
cinco alternativas cada, das quais somente uma será a correta, valendo 100 pontos, formuladas de 
acordo com o programa constante do Edital. O valor de cada questão está especificado no quadro 
anterior, sendo considerado aprovado o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50% 
(cinquenta por cento) da pontuação, em cada grupo de prova (Conhecimentos Gerais e 
Conhecimentos Específicos). Um dos turnos será destinado, exclusivamente, aos cargos de Agente 
Comercial, Contador e Analista de Suporte; ao passo que o outro turno será destinado aos 
candidatos inscritos nos demais cargos. A prova terá duração máxima de 4 (quatro) horas. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Continuam em vigência as demais disposições clausuladas no contrato original. 
 
E, por estarem justas e acordadas, firmam o presente termo aditivo, acompanhado das 
testemunhas abaixo subscritas, para que produza seus efeitos jurídicos e legais. 

 
Caxias do Sul, 27 de setembro de 2024. 

 
 
 
 

Anderson Vinicios Branco Lutzer, Gilberto Meletti, 
Legalle Concursos Ltda. Diretor-Presidente do SAMAE. 

 
Testemunhas: 
1.                     2.  
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Exploração sexual de crianças e adolescentes é crime, denuncie ao Conselho Tutelar - Disque 100.

01/2022,  do  Serviço  Autônomo Municipal  de  Água  e  Esgoto,  de  acordo  com o  Quadro  de  Cargos  criado  através  da  Lei
Complementar  nº  499/2015 e suas alterações,  para o  cargo de:  AGENTE ADMINISTRATIVO: Rubia Lourdes de Lima
Minussi (Reserva de vaga para PCD); O candidato deverá comparecer junto à Superintendência Administrativa do SAMAE, na
Rua Pinheiro Machado, 1615, 3º andar, de segunda a sexta-feira, no horário das 9h00 às 17h00. O prazo para tomar posse é de 15
(quinze) dias, a contar desta data, nos termos do art. 17, § 1º, da Lei Complementar nº 3.673/1991. O não comparecimento no
prazo determinado, será entendido como desistência do candidato à nomeação no referido cargo. Informações poderão ser
obtidas pelo telefone (54) 3220.8600, ramais 220 ou 244.
GABINETE DO DIRETOR-PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO, SAMAE, DE CAXIAS DO
SUL, RS, em 30 de setembro de 2024.

Luis Fernando Henk,                                                  Gilberto Meletti,
Superintendente Administrativo                                Diretor-Presidente do SAMAE

     
 
Pregão Eletrônico n.º 90091/2024. Notas de Empenho 2024/3921, 3922, 3923, 3924 e 3925. Contratada: COMERCIAL
ATACADISTA WALSON LTDA. – CNPJ n.º 93.610.558/0001-70. Objeto: GRUPOS 1 e 2 - aquisição de ferramentas e equipamentos
para  Gerência  de  Tratamento  de  Água,  visando  o  atendimento  as  diversas  estações  de  tratamento  de  água,  conforme
especificações do Termo de Referência – Anexo I. Número do processo administrativo no PROA/SISTEMA SAMAE: 2024011329.
Valor total: R$ 41.394,90 (quarenta e um mil, trezentos e noventa e quatro reais e noventa centavos). Fundamentação Legal: Lei
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e alterações. Caxias do Sul, 27 de setembro de 2024. Gilberto Meletti, Diretor-
Presidente do SAMAE.
Pregão Eletrônico n.º 90091/2024. Notas de Empenho 2024/3926 e 3927. Contratada: FERRAGEM PEZZOLATTO LTDA. –
CNPJ n.º  02.324.209/0001-36.  Objeto:  GRUPO 5 e ITEM 33 -  aquisição de ferramentas e equipamentos para Gerência de
Tratamento de Água, visando o atendimento as diversas estações de tratamento de água, conforme especificações do Termo de
Referência – Anexo I. Número do processo administrativo no PROA/SISTEMA SAMAE: 2024011329. Valor total: R$ 24.100,00
(vinte e quatro mil e cem reais). Fundamentação Legal: Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e alterações. Caxias do Sul,
27 de setembro de 2024. Gilberto Meletti, Diretor-Presidente do SAMAE.
Pregão Eletrônico n.º 90091/2024. Nota de Empenho 2024/3928. Contratada: BAMBINI DISTRIBUIDORA LTDA. – CNPJ n.º
49.389.734/0001-01. Objeto: GRUPO 6 - aquisição de ferramentas e equipamentos para Gerência de Tratamento de Água, visando
o atendimento as diversas estações de tratamento de água, conforme especificações do Termo de Referência – Anexo I. Número
do processo administrativo no PROA/SISTEMA SAMAE: 2024011329. Valor total: R$ 5.932,56 (cinco mil, novecentos e trinta e
dois reais e cinquenta e seis centavos). Fundamentação Legal: Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e alterações. Caxias
do Sul, 27 de setembro de 2024. Gilberto Meletti, Diretor-Presidente do SAMAE.
Pregão Eletrônico n.º 90091/2024. Nota de Empenho 2024/3929. Contratada: RGS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. – CNPJ
n.º 17.242.896/0001-18. Objeto: GRUPO 7 - aquisição de ferramentas e equipamentos para Gerência de Tratamento de Água,
visando o atendimento as diversas estações de tratamento de água, conforme especificações do Termo de Referência – Anexo I.
Número do processo administrativo no PROA/SISTEMA SAMAE: 2024011329. Valor total: R$ 647,40 (seiscentos e quarenta e sete
reais e quarenta centavos). Fundamentação Legal: Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e alterações. Caxias do Sul, 27 de
setembro de 2024. Gilberto Meletti, Diretor-Presidente do SAMAE.
 
 

SÚMULAS
Termo Aditivo n.º 3241292401. Contratada: Legalle Concursos Ltda. – CNPJ n.º 20.951.635/0001-81. Vigência: O parágrafo
oitavo da cláusula quarta – Da Forma e das Condições de Execução do Objeto, do contrato original, passa a ter a seguinte
redação: § 8º A Prova Objetiva, de caráter eliminatório, realizada em um único dia, em dois turnos, com duração de 4 horas cada,
constará do número de questões objetivas constante do Quadro II, com cinco alternativas cada, das quais somente uma será a
correta,  valendo  100  pontos,  formuladas  de  acordo  com o  programa constante  do  Edital.  O  valor  de  cada  questão  está
especificado no quadro anterior, sendo considerado aprovado o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50% (cinquenta
por cento) da pontuação, em cada grupo de prova (Conhecimentos Gerais e Conhecimentos Específicos). Um dos turnos será
destinado, exclusivamente, aos cargos de Agente Comercial, Contador e Analista de Suporte; ao passo que o outro turno será
destinado aos candidatos inscritos nos demais cargos. A prova terá duração máxima de 4 (quatro) horas. Fundamentação Legal:
conforme previsão contida no inc. II, alínea “b”, do art. 124, da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações. Caxias
do Sul, 27 de setembro de 2024. Gilberto Meletti, Diretor-Presidente do SAMAE.
 
Contrato n.º 3241540000 (Item 50). Pregão Eletrônico n.º 90084/2024. Contratada: À Frente Soluções Integradas Ltda. –
CNPJ n.º 36.489.366/0001-13. Objeto: Aquisição de ferramentas e equipamentos para a Seção de Manutenção Mecânica, Elétrica
e Seção de Eletrônica e Automação, conforme condições e exigências do Termo de Referência – Anexo I, do Edital. Valor: R$
1.890,30 (um mil e oitocentos e noventa reais e trinta centavos). Vigência: 90 (noventa) dias corridos, a contar da sua publicação.
Fundamentação Legal: Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021; Lei Complementar n.º 101, de 04 de maio de 2000 e
alterações; Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações; e demais legislações pertinentes à matéria, as
regras e condições estabelecidas no Edital e anexos que o integram. Caxias do Sul, 24 de setembro de 2024. Gilberto Meletti,
Diretor-Presidente do SAMAE.
 
Contrato n.º 3241550000 (Item 49). Pregão Eletrônico n.º 90084/2024. Contratada: Comercial Atacadista Walson Ltda. –
CNPJ n.º 93.610.558/0001-70. Objeto: Aquisição de ferramentas e equipamentos para a Seção de Manutenção Mecânica, Elétrica
e Seção de Eletrônica e Automação, conforme condições e exigências do Termo de Referência – Anexo I, do Edital. Valor: R$
3.960,00  (três  mil  e  novecentos  e  sessenta  reais).  Vigência:  90  (noventa)  dias  corridos,  a  contar  da  sua  publicação.
Fundamentação Legal: Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021; Lei Complementar n.º 101, de 04 de maio de 2000 e


